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Entradas e Saídas:  

Registro de Notas Fiscais 

 

O registro de notas fiscais de entrada e saída é uma parte essencial da escrita fiscal 

de qualquer empresa. Esses documentos representam as transações comerciais 

realizadas pela empresa e têm implicações fiscais significativas. Neste texto, 

exploraremos a diferença entre notas fiscais de entrada e saída, bem como como 

registrá-las corretamente. 

 

Diferença entre notas fiscais de entrada e saída 

 

As notas fiscais de entrada e saída têm finalidades diferentes: 

 

- Nota Fiscal de Entrada: Também conhecida como NF-e de entrada, é usada 

para registrar a compra de mercadorias ou serviços pela empresa. Ela documenta o 

que a empresa adquiriu de fornecedores, incluindo informações detalhadas sobre a 

transação, como quantidade, valor, impostos, e outros dados relevantes. As notas 

fiscais de entrada são fundamentais para o cálculo de impostos, como o ICMS e o 

IPI, além de servirem como base para o controle de estoque. 

 

- Nota Fiscal de Saída: Também chamada de NF-e de saída, é utilizada para 

registrar a venda de produtos ou serviços pela empresa aos clientes. Ela documenta 

o que a empresa está vendendo, incluindo detalhes sobre os produtos ou serviços, 

preços, impostos a serem cobrados e outras informações relevantes. As notas 

fiscais de saída são cruciais para o cálculo e pagamento dos impostos devidos, 

como ICMS, PIS, COFINS, além de serem essenciais para o controle financeiro e 

o relacionamento com clientes. 

 

 

 



 

 

Como registrar notas fiscais de compra (entrada) 

 

O registro correto das notas fiscais de entrada envolve os seguintes passos: 

 

1. Recebimento da Nota: Assim que a empresa recebe a nota fiscal de compra do 

fornecedor, é importante conferir se todos os dados estão corretos e se os produtos 

ou serviços correspondem ao que foi efetivamente entregue. 

 

2. Lançamento no Sistema: As informações da nota fiscal de entrada devem ser 

registradas no sistema contábil e fiscal da empresa. Isso inclui a entrada de dados 

como fornecedor, valor da compra, impostos incidentes, data de emissão da nota, 

entre outros. 

 

3. Contabilização e Apuração de Impostos: Com os dados registrados, a empresa 

deve realizar a contabilização da compra e apurar os impostos devidos, como o 

ICMS e o IPI. 

 

4. Arquivamento: A nota fiscal de entrada deve ser arquivada de acordo com a 

legislação vigente, geralmente pelo prazo de cinco anos. 

 

Como registrar notas fiscais de venda (saída) 

 

O registro adequado das notas fiscais de saída segue um processo semelhante: 

 

1. Emissão da Nota: Quando a empresa realiza uma venda a um cliente, ela emite 

uma nota fiscal de saída contendo todas as informações necessárias, como nome do 

cliente, produtos ou serviços vendidos, valores, impostos, entre outros. 

 



 

 

2. Lançamento no Sistema: A nota fiscal de saída deve ser registrada no sistema 

da empresa, incluindo todos os dados relevantes. 

 

3. Cálculo e Recolhimento de Impostos: A empresa deve calcular os impostos 

devidos, como o ICMS, PIS e COFINS, e proceder ao seu recolhimento nos prazos 

estabelecidos. 

 

4. Entrega ao Cliente: A nota fiscal de saída deve ser entregue ao cliente ou, no 

caso de venda à distância, ser enviada eletronicamente. 

 

5. Arquivamento: A empresa deve arquivar a nota fiscal de saída conforme a 

legislação vigente. 

 

O registro preciso e organizado de notas fiscais de entrada e saída é fundamental 

para manter a conformidade fiscal, evitar problemas com as autoridades fiscais e 

garantir uma gestão financeira eficaz. Além disso, possibilita o controle adequado 

dos custos, receitas e obrigações tributárias da empresa. Portanto, é crucial que as 

empresas sigam os procedimentos adequados ao lidar com esses documentos 

fiscais. 

  



 

 

Cálculo de Impostos:  

Desvendando os Principais Tributos 

 

O cálculo de impostos é uma parte fundamental da gestão financeira de qualquer 

empresa. Diferentes tributos, como o ICMS, IPI, PIS e COFINS, têm impactos 

significativos sobre os custos e lucros das organizações. Neste texto, vamos 

abordar os principais impostos, entender suas fórmulas de cálculo e explorar o 

regime simplificado do Simples Nacional. 

 

ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) 

 

O ICMS é um imposto estadual que incide sobre a circulação de mercadorias e 

serviços. A alíquota varia de estado para estado e é aplicada sobre o valor da 

mercadoria ou serviço. A fórmula básica de cálculo do ICMS é: 

``` 

ICMS = Valor da Mercadoria ou Serviço x Alíquota ICMS 

``` 

 

IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) 

 

O IPI é um imposto federal que incide sobre produtos industrializados. Sua 

alíquota também varia conforme a natureza do produto. A fórmula de cálculo do 

IPI é semelhante ao do ICMS: 

``` 

IPI = Valor do Produto Industrializado x Alíquota IPI 

``` 

 



 

 

PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social) 

 

O PIS e a COFINS são contribuições federais que incidem sobre o faturamento das 

empresas. Suas alíquotas são definidas em porcentagem sobre a receita bruta. A 

fórmula de cálculo é a seguinte: 

 

``` 

PIS = Receita Bruta x Alíquota PIS 

COFINS = Receita Bruta x Alíquota COFINS 

``` 

 

Simples Nacional: Cálculo Simplificado 

 

O Simples Nacional é um regime tributário simplificado para micro e pequenas 

empresas. Nesse regime, os impostos são calculados de forma simplificada, com 

uma alíquota única que varia de acordo com o faturamento da empresa. O cálculo 

envolve a aplicação da alíquota sobre a receita bruta da empresa, sendo que cada 

faixa de faturamento tem uma alíquota específica. 

 

O grande benefício do Simples Nacional é a simplificação dos cálculos e 

pagamentos de tributos, o que reduz a burocracia e os custos administrativos para 

empresas de pequeno porte. 

 

 

 

 

 



 

 

Escolhendo o Regime Tributário Adequado 

 

A escolha do regime tributário adequado para uma empresa depende de vários 

fatores, incluindo seu tamanho, atividade, faturamento e estrutura financeira. É 

essencial considerar os prós e contras de cada regime e, muitas vezes, é 

recomendável contar com o apoio de um contador ou consultor tributário para 

tomar a decisão certa. 

 

Compreender os principais impostos e suas fórmulas de cálculo é essencial para 

uma gestão financeira eficaz. Além disso, a escolha do regime tributário 

apropriado pode resultar em economia de recursos e simplificação dos processos 

fiscais, permitindo que a empresa foque em seu crescimento e sucesso. 

  



 

 

Livros Fiscais:  

Registros Essenciais para a Conformidade Tributária 

 

Os livros fiscais desempenham um papel crítico na organização e conformidade 

tributária de empresas. Eles são instrumentos legais para o registro, controle e 

comprovação de todas as operações fiscais realizadas por uma empresa. Neste 

texto, abordaremos três livros fiscais fundamentais: o Livro de Entradas e Saídas, o 

Livro de Apuração do ICMS e o Livro de Apuração do IPI, além de como 

preenchê-los e mantê-los atualizados. 

 

Livro de Entradas e Saídas 

 

O Livro de Entradas e Saídas é utilizado para registrar todas as transações 

comerciais realizadas pela empresa, tanto as entradas (compras) quanto as saídas 

(vendas). Nele, são registrados detalhes como datas, números de notas fiscais, 

valores, impostos, e informações sobre produtos ou serviços. 

 

Para preencher o Livro de Entradas e Saídas adequadamente, siga estas 

etapas: 

 

1. Receba as Notas Fiscais: Certifique-se de receber e conferir todas as notas 

fiscais de compra (entradas) e venda (saídas). 

 

2. Registre as Informações: Lance todas as informações relevantes nas páginas 

correspondentes do livro. Isso inclui datas, números das notas fiscais, CNPJ dos 

emitentes, descrição dos produtos ou serviços, valores, e impostos incidentes. 

 

3. Faça os Cálculos: Realize os cálculos dos impostos devidos, como ICMS e IPI, 

e registre-os de acordo com as normas fiscais. 



 

 

 

4. Arquivamento: Após o registro, arquive as notas fiscais e mantenha-as 

organizadas, pois elas podem ser solicitadas em auditorias fiscais. 

 

Livro de Apuração do ICMS 

 

O Livro de Apuração do ICMS é específico para empresas que têm o Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) em suas operações. Nele, são 

registrados todos os valores relacionados ao ICMS, incluindo créditos, débitos, e 

saldos a serem pagos ou restituídos. 

 

Para preencher o Livro de Apuração do ICMS corretamente: 

 

1. Registre os Valores: Lance os valores de débitos e créditos de ICMS de acordo 

com a legislação vigente, considerando as operações de entrada e saída. 

 

2. Faça as Apurações Mensais: Calcule o valor líquido de ICMS a pagar ou a ser 

restituído ao final de cada mês. 

 

3. Arquive os Documentos de Base: Mantenha os documentos fiscais de base, 

como notas fiscais e comprovantes, bem organizados e disponíveis para consultas 

ou auditorias. 

 

Livro de Apuração do IPI 

 

O Livro de Apuração do IPI é destinado a empresas que lidam com o Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI). Nele, são registradas informações sobre a 

apuração mensal do IPI, incluindo débitos e créditos, permitindo o cálculo do valor 

a ser pago ou restituído. 



 

 

 

Para preencher o Livro de Apuração do IPI de forma adequada: 

 

1. Registre as Operações: Lance informações detalhadas sobre as operações 

sujeitas ao IPI, incluindo dados das notas fiscais, descrição dos produtos, valores, 

alíquotas, entre outros. 

 

2. Faça os Cálculos: Realize os cálculos necessários para apurar o valor de IPI 

devido ou a ser recuperado. 

 

3. Arquive a Documentação: Mantenha as notas fiscais e outros documentos de 

base organizados e prontos para serem consultados ou apresentados em caso de 

auditoria. 

 

Manter os livros fiscais em dia é crucial para a conformidade tributária e a gestão 

financeira da empresa. Recomenda-se que as empresas contem com o auxílio de 

um contador ou profissional de contabilidade para garantir que os registros estejam 

corretos e em conformidade com a legislação tributária em constante evolução. 


